
— ainda a título subsidiário, anular o artigo 1. o , n. os 4 e 5, da 
decisão objecto do presente recurso, na medida em que não 
se justifica instituir um regime com base numa alegada 
inexistência de obstáculos legais relativamente às concentra
ções transfronteiras de empresas, e; 

— condenar a Comissão da União Europeia nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

A recorrente invoca quatro fundamentos de recurso. 

1. Primeiro fundamento, relativo à violação do artigo 107. o , 
n. o 1, TFUE, na medida em que o artigo 12. o , n. o 5, do 
TRLIS não cumpre os requisitos para ser considerado auxílio 
de Estado. 

— O artigo 12. o , n. o 5, do TRLIS, considerado no conjunto 
do sistema fiscal espanhol, não constitui uma vantagem 
económica nos termos do artigo 107. o , n. o 1, TFUE. Por 
outro lado, a medida controvertida tem carácter geral, 
não se podendo concluir que se trata de facto de uma 
medida selectiva, nos termos reconhecidos pela doutrina 
da própria Comissão e pela jurisprudência comunitária. 

2. Segundo fundamento, relativo à falta de fundamentação da 
decisão impugnada. 

— A decisão não está fundamentada nos termos requeridos 
no artigo 296. o TFUE, na medida em que a Comissão 
não aprecia com cuidado e imparcialidade todos os ele
mentos pertinentes, nem fundamenta suficientemente as 
conclusões da sua decisão. Destaca-se, em especial, a 
fundamentação insuficiente da análise sobre a existência 
ou não de obstáculos legais às concentrações transfron
teiras de empresas. 

3. Terceiro fundamento, relativo à compatibilidade da medida 
com o artigo 107. o , n. o 3, TFUE. 

— A amortização do goodwill financeiro prossegue o ob
jectivo, na ausência de harmonização fiscal no âmbito da 
UE, de eliminar obstáculos aos investimentos transfron
teiras na medida em que suprime o efeito negativo dos 
obstáculos às concentrações transfronteiras de empresas 
e equipara o tratamento fiscal dessas concentrações ao 
das nacionais, o que garante que as decisões adoptadas 
relativamente a essas operações não se baseiam em con
siderações fiscais, mas apenas em considerações econó
micas. 

4. Quarto fundamento, relativo à violação do princípio da 
confiança legítima, na medida em que o regime transitório 

decorrente da aplicação do referido princípio deveria ser 
aplicado até à data da publicação da decisão no JOUE, em 
21 de Maio de 2011. 

— A decisão relativa às aquisições fora da União Europeia 
manteve-se pendente, tendo sido afirmado expressa
mente na primeira decisão, relativa às aquisições na 
União Europeia, que fora da UE podem persistir barreiras 
jurídicas às concentrações transfronteiras de empresas, 
que colocariam estas operações numa situação de facto 
e de direito diferente das operações intracomunitárias. 
Consequentemente, a primeira decisão levou determina
das empresas a ter confiança legítima na norma espa
nhola, tanto mais que se sabia que, de facto, na grande 
maioria das jurisdições, não é possível proceder a con
centrações transfronteiras de empresas fora da União 
Europeia. 

Recurso interposto em 26 de Agosto de 2011 — 
Globula/Comissão 

(Processo T-465/11) 

(2011/C 305/10) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Globula a.s. (Hodonín, República Checa) (representan
tes: M. Petite, D. Paemen, A. Tomtsis, D. Koláček e P. Zákoucký, 
advogados) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular a Decisão da Comissão, de 27 de Junho de 2011, que 
ordena à República Checa que revogue a decisão notificada 
do Ministro da Indústria e do Comércio checo, de 26 de 
Outubro de 2010, que concede à recorrente uma isenção 
temporária da obrigação de organizar o acesso negociado de 
terceiros a uma Instalação de Armazenamento Subterrâneo 
de Gás em Dambořice, objecto de um projecto [C(2011) 
4509)]; e 

— condenar a recorrida nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

A recorrente invoca quatro fundamentos de recurso.
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1. Primeiro fundamento, baseado no facto de a recorrida ter 
aplicado incorrectamente o artigo 36. o , n. o 9, da Terceira 
Directiva Gás ( 1 ), em vez do artigo 22. o , n. o 4, da Segunda 
Directiva Gás ( 2 ). Em consequência, a recorrida adoptou er
radamente a decisão impugnada sob a forma de decisão 
vinculativa em vez de um pedido informal. Além disso, ao 
basear-se no prazo previsto no artigo 36. o , n. o 9, da Terceira 
Directiva Gás, a recorrida adoptou tardiamente a decisão 
impugnada, uma vez que, nos termos da Segunda Directiva 
Gás, o prazo inicial só podia ser prorrogado mais um mês. 
Por conseguinte, a decisão impugnada não tem fundamento 
legal. 

2. Segundo fundamento, baseado na violação da confiança le
gítima da recorrente pela recorrida, pelo facto de ter dado 
inicialmente garantias precisas, incondicionais e consistentes 
relativamente ao momento e às circunstâncias em que a 
decisão notificada do Ministro da Indústria e do Comércio 
checo passaria a definitiva, o que em seguida confirmou de 
forma muito clara e, depois, inesperadamente, ter adoptado 
a decisão impugnada, que não é consistente com as suas 
declarações anteriores. 

3. Terceiro fundamento, baseado no facto de a recorrida ter 
violado os Tratados e as normas jurídicas relativas à sua 
aplicação. A este respeito, a decisão impugnada não aplicou 
o direito substantivo correcto. A recorrente alega que as 
normas substantivas à luz das quais a Comissão devia ter 
examinado a decisão impugnada não estão previstas no 
artigo 22. o da Segunda Directiva Gás. Consequentemente, 
a Comissão violou os princípios da segurança e da confiança 
legítima da recorrente. 

— Quarto fundamento, baseado no facto de a recorrida ter 
cometido um erro manifesto na apreciação dos factos 
quando rejeitou sem razão a explicação dada pelo Minis
tro da Indústria e Comércio checo de que a recorrente 
era e continua a ser incapaz de encontrar a longo prazo 
um sócio credível, em conformidade com as normas 
checas relativas à capacidade de armazenagem, aplicáveis 
tanto no momento em que a recorrente apresentou o 
pedido de isenção ao referido Ministro como actual
mente. 

( 1 ) Directiva 2009/73/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 
de Julho de 2009, que estabelece regras comuns para o mercado 
interno do gás natural e que revoga a Directiva 2003/55/CE 
(JO L 211, p. 94). 

( 2 ) Directiva 2003/55/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 
de Junho de 2003, que estabelece regras comuns para o mercado 
interno de gás natural e que revoga a Directiva 98/30/CE (JO L 176, 
p. 57). 

Recurso interposto em 5 de Setembro de 2011 — Éditions 
Jacob/Comissão 

(Processo T-471/11) 

(2011/C 305/11) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Éditions Odile Jacob SAS (Paris, França) (representan
tes: O. Fréget, M. Struys e L. Eskenazi, advogados) 

Recorrido: Comissão Europeia 

Pedidos 

A recorrente pede ao Tribunal Geral que se digne: 

— anular a Decisão da Comissão n. o SG-Greffe(2011) 
D/C(2011)3503, de 13 de Maio de 2011, no processo 
COMP/M.2978 Lagardère/Natexis/VUP na sequência do 
acórdão do Tribunal Geral, de 13 de Setembro de 2010, 
no processo T-452/04, Éditions Odile Jacob/Comissão, e 
através da qual a Comissão autorizou novamente a Wendel 
como adquirente dos activos retrocedidos a título dos com
promissos assumidos no contexto da decisão da Comissão 
de 7 de Janeiro de 2004 que autoriza a operação de concen
tração Lagardère/Natexis/VUP; 

— condenar a Comissão nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

A recorrente invoca seis fundamentos de recurso. 

1. O primeiro fundamento é baseado na impossibilidade ma
nifesta de a Comissão adoptar uma decisão confirmativa que 
valida ex post e com efeito retroactivo, a autorização de a 
Wendel adquirir, em 2004, os activos da Editis. A recorrente 
alega que: 

— agindo dessa forma, sem retirar todas as consequências 
decorrentes da da ilegalidade da falta de independência 
do mandatário encarregado de zelar pela referida cessão 
declarada pelo Tribunal, a Comissão violou o artigo 
266. o TFUE, e que 

— ao fixar a data de produção de efeitos da decisão im
pugnada em 30 de Julho de 2004, a Comissão violou o 
princípio da não-retroactividade, em desrespeito da juris
prudência do Tribunal de Justiça que só autoriza esse 
excepcionalmente esse efeito caso esteja preenchido um 
duplo requisito, concretamente, que a retroactividade 
seja exigida por um objectivo de interesse geral peremp
tório e que o respeito da confiança legítima dos interes
sados seja devidamente respeitado. A recorrente alega 
que estes dois requisitos não se encontram preenchidos 
no caso em apreço.
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